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INSTITUTO BRASILEIRO DE MUSEUS/DF

Estudo Técnico Preliminar 9/2026

1. Informações Básicas

Número do processo: 01445.000066/2026-81

2. Descrição da necessidade

O Museu da Abolição (MAB) encontra-se em processo de reabertura ao público, após a implementação de sua nova exposição de longa duração, 
intitulada , resultado de ações estruturantes e expográficas viabilizadas por meio de parcerias institucionais com a “Que herança você vai poder”
Universidade Federal de Pernambuco (UFPE) e com recursos do Fundo de Direitos Difusos (FDD), operacionalizados por Termos de Execução 
Descentralizada (TEDs).

Nesse contexto, a realizaão da solenidade de abertura configura-se como etapa final desse processo, caracterizando-se como momento estratégico de 
apresentação pública dos resultados alcançados, bem como de fortalecimento das relações institucionais com os órgãos parceiros, autoridades públicas e 
a sociedade. O evento contará com a presença de dirigentes das instituições envolvidas, além de autoridades do setor cultural, incluindo a Ministra da 
Cultura, o que evidencia sua relevância institucional.

Para a adequada realização dessa solenidade, faz-se necessária a disponibilização de serviços de apoio à recepção dos convidados, de modo a assegurar 
condições adequadas de acolhimento, permanência e interação do público presente, em consonância com a natureza institucional e simbólica do evento.

Adicionalmente, considerando a missão do Museu da Abolição e a temática da exposição, destaca-se a importância de que as soluções adotadas estejam 
alinhadas à valorização da cultura afro-brasileira, contribuindo para a construção de uma experiência coerente com os referenciais culturais que orientam 
a atuação do museu.

Dessa forma, evidencia-se a necessidade de contratação de solução adequada para atendimento às demandas do evento de abertura, garantindo sua 
realização com qualidade, segurança e aderência aos objetivos institucionais.

 

3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
Museu da Abolição Fabiana Sales

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

Tendo em vista que a natureza do objeto (bem comum) não exige maior especialidade do fornecedor, assim os requisitos de habilitação podem ser os 
mínimos possíveis, conformeart. 63, da Lei nº 14.133/21.

Conforme o artigo 75 da Lei 14.133/21, é dispensável a licitação para contratação que envolvam valores inferioress R$ 62.725,59 (Os valores foram 
atualizados pelo Decreto 12.343/2024, de 30 de dezembro de 2024. O decretoaplica o IPCA-E para reajustar os valores nominais da Lei nº 14.133/2021).

Considerando a temática da exposição de longa duração e a missão institucional do Museu da Abolição, o serviço deverá, sempre que possível, 
incorporar referências da cultura afro-brasileira e afro-diaspórica em sua concepção, especialmente no que se refere ao cardápio, apresentação e 
contextualização dos alimentos, contribuindo para a valorização do patrimônio cultural imaterial e para a coerência da experiência cultural proposta pelo 
evento.
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A contratada deverá apresentar, à execução do serviço, o, contendo a descrição dos previamente proposta de cardápio alinhada à temática do event
itens ofertados e a justificativa de sua relação com referências da cultura afro-brasileira e afro-diaspórica. Poderão ser considerados, a título 
exemplificativo, preparações inspiradas em matrizes africanas, afro-brasileiras ou da diáspora, respeitada a criatividade e a capacidade técnica da 
contratada.

O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº 67.985, de 27 de setembrode 2023.

Considerando o baixo valor estimado da contratação, bem como a natureza comum e de baixa complexidade do objeto, não se mostra necessária a 
elaboração de matriz de riscos específica para o presente caso.

Eventuais riscos inerentes à execução contratual são de baixa materialidade e podem ser adequadamente gerenciados por meio das condições 
estabelecidas no instrumento contratual e do acompanhamento pela Administração.

Tal entendimento encontra respaldo no princípio da proporcionalidade e na racionalização dos procedimentos administrativos, em consonância com a 
Lei nº 14.133/2021

 

 

 

 

5. Levantamento de Mercado

O levantamento de mercado indica que a prestação de serviços de buffet para eventos institucionais constitui prática recorrente na Administração 
Pública, sendo amplamente ofertada por empresas especializadas e caracterizada como serviço comum, com padrões de qualidade e desempenho 
definidos no mercado.

Foram identificadas diversas contratações similares realizadas por órgãos do Governo Federal, que promovem a contratação de empresas especializadas 
para fornecimento de coffee break, coquetel e serviços de alimentação em eventos institucionais, reuniões e solenidades oficiais .

Nesses casos, observa-se que:

a contratação é realizada para atendimento a eventos institucionais, comemorativos ou de caráter estratégico;
os serviços incluem fornecimento de alimentos, bebidas e estrutura de apoio;
os cardápios são definidos conforme a natureza do evento, podendo ser adaptados às especificidades do público e da temática;
trata-se de objeto classificado como serviço comum, passível de contratação por pregão eletrônico ou contratação direta, conforme o caso .

Adicionalmente, instituições públicas, como universidades e órgãos culturais, utilizam serviços de buffet como suporte a atividades acadêmicas, culturais 
e institucionais, voltadas à integração com a sociedade e à recepção de autoridades e convidados externos .

No que se refere à especificidade temática, verificou-se que o mercado de buffet apresenta capacidade de adaptação de cardápios e formatos de serviço, 
sendo comum a customização conforme o perfil do evento, incluindo a incorporação de referências culturais, regionais ou institucionais, sem que isso 
configure restrição à competitividade.

Dessa forma, conclui-se que há ampla oferta de fornecedores aptos a atender à demanda apresentada, sendo viável a contratação de empresa 
especializada para prestação de serviços de buffet, com possibilidade de adequação às diretrizes culturais do evento, garantindo atendimento às 
necessidades institucionais do Museu da Abolição.

Em atendimento ao disposto na Instrução Normativa nº 73/2020, foi realizada pesquisa de preços no Banco de Preços do Governo Federal, com o 
objetivo de identificar contratações similares que pudessem subsidiar a estimativa de valor da presente contratação.

Contudo, não foram localizadas contratações compatíveis com o objeto no âmbito do município do Recife ou região metropolitana, sendo identificadas 
apenas referências em outros estados, a exemplo do Ceará, cujas especificidades de mercado podem não refletir integralmente a realidade local.

Diante dessa limitação, e visando assegurar maior aderência aos preços praticados na região onde o serviço será executado, a estimativa de preços foi 
complementada por meio de consulta direta ao mercado local, junto a fornecedores do ramo, em conformidade com as diretrizes estabelecidas na referida 
Instrução Normativa.

Tal procedimento visa garantir a obtenção de valores mais fidedignos e compatíveis com as condições de execução do objeto, assegurando 
economicidade e adequação da contratação.
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6. Descrição da solução como um todo

A solução consiste na contratação de empresa especializada para prestação de serviços de buffet, destinada à realização do coquetel de abertura da 
exposição de longa duração , no Museu da Abolição, situado a Rua Benfica, 1150- MAdalena Recife - PE, no período “Que herança você vai poder”
noturno, com duração estimada de 2 (duas) horas e público aproximado de 200 (duzentas) pessoas.

A solução deverá ser concebida em alinhamento à temática da exposição e à missão institucional do Museu da Abolição, devendo o serviço de buffet 
incorporar referências da cultura afro-brasileira e afro-diaspórica, especialmente no que se refere ao cardápio, à apresentação dos alimentos e à 
ambientação do serviço, como elemento integrante da experiência cultural do evento.

A solução deverá contemplar o fornecimento completo de alimentação e bebidas, bem como toda a infraestrutura e suporte operacional necessários à 
execução do serviço, incluindo preparação, transporte, montagem, atendimento durante o evento, reposição dos itens e desmontagem.

O cardápio deverá contemplar, no mínimo, 03 (três) opções de salgados, 02 (duas) opções de sanduíches, 01 (uma) opção de bolo, 01 (uma) opção de 
doce e 02 (dois) tipos de bebidas, incluindo opções não alcoólicas, em quantidade suficiente para atendimento do público estimado.

Deverá, ainda, assegurar a disponibilização de equipe capacitada, materiais, utensílios e insumos adequados, garantindo a prestação do serviço com 
qualidade, observância às normas de higiene e segurança alimentar e compatibilidade com o porte e a natureza do evento.

A solução proposta deverá ser capaz de atender ao público estimado, no período e local definidos, proporcionando condições adequadas de recepção e 
acolhimento dos convidados, em consonância com a relevância institucional da solenidade.

Dessa forma, a contratação pretendida apresenta-se como solução adequada e suficiente para o atendimento da necessidade identificada, garantindo a 
realização do evento com qualidade, eficiência e alinhamento aos objetivos institucionais.

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

Iem Descrição Quantidade Tempo de duração Evento CAT SERV

1 Buffet ( serviço de fornecimento de comida 200  2 ( duas) horas 12807

 

 

8. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 8.660,00

O valor estimado é 8.660,00

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

Não se verifica a viabilidade de parcelamento da solução, pois o objeto se constitui de grupo único que demanda solução unificada, a ser atendida pelo 
mesmo fornecedor.

 

 

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

Não se faz necessária a realização de demais contratações correlatas e ou interdependentes ao objeto pretendido, nem há pretensão de 
realizarcontratações futuras para que o objetivo desta contratação seja atingido.
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11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

A presente contratação foi cadastrada tempestivamente no sistema de Planejamento e gerenciamento de contratações - PGC, sendo devidamente 
justificada a ação ter ocorrida fora do prazo. Assim, resta a Divisão competente sua análise e publicação. 

12. Benefícios a serem alcançados com a contratação

A contratação dos serviços de buffet para a realização do coquetel de abertura da exposição de longa duração  “Que herança você vai poder”
proporcionará benefícios institucionais, culturais e operacionais relevantes.

Do ponto de vista institucional, a contratação contribui para a adequada realização da solenidade de reabertura do Museu da Abolição, fortalecendo a 
imagem do órgão perante autoridades, parceiros e a sociedade, além de consolidar a entrega pública dos resultados alcançados por meio das parcerias 
estabelecidas.

No âmbito cultural, a solução possibilita a qualificação da experiência do público, promovendo acolhimento e integração dos participantes, em 
consonância com a temática da exposição. A incorporação de referências da cultura afro-brasileira na concepção do serviço contribui para a valorização 
do patrimônio cultural imaterial e para o fortalecimento da identidade institucional do museu.

Sob a perspectiva operacional, a contratação de empresa especializada assegura a execução eficiente do serviço, com observância às normas de higiene, 
segurança alimentar e qualidade, reduzindo riscos associados à realização do evento e garantindo suporte adequado à recepção dos convidados.

Adicionalmente, a solução contribui para o êxito do evento como ação de difusão cultural e de relacionamento institucional, ampliando o alcance e o 
impacto das atividades desenvolvidas pelo Museu da Abolição.

13. Providências a serem Adotadas

 A realização dos procedimentos para contratação será composta das fases de Planejamento da Contratação, Seleção doFornecedor e Gestão do 
Recebimento do objeto, nos moldes elencados na IN Nº 5/2017 e posteiores, utilizando-se das minutasdisponibilizadas pelo sistema Compras.gov.b

14. Possíveis Impactos Ambientais

A CONTRATADA deverá promover o uso e entrega de produtos que causem menor dano ambiental adotando, naquilo que couber,os critérios e práticas 
de sustentabilidade dispostos no artigo 6º da Instrução Normativa SLTI/MPOG n.º 01, de 19/01/2010 e demaisordenamentos jurídicos vigentes.

 

Deverão ser estabelecidas ações para fins de amenizar o impacto no meio ambiente, observando no que couber, as orientações contidas Guia Nacional de 
Contratações Sustentáveis - 5ª Edição da AGU, com vista no desenvolvimento sustentável previsto no artigo 5ºda Lei nº 14.133/2021.

 

15. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

15.1. Justificativa da Viabilidade

Diante das análises realizadas, conclui-se pela viabilidade da contratação de serviços de buffet para atendimento ao evento de abertura da exposição de 
longa duração do Museu da Abolição, uma vez que a solução proposta mostra-se adequada para atender à necessidade identificada, havendo 
disponibilidade no mercado e compatibilidade com os objetivos institucionais, em conformidade com a Lei nº 14.133/2021.

16. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020



5 de 5

 

 

 

 

FABIANA DE LIMA SALES
Agente de contratação

 Assinou eletronicamente em 11/05/2026 às 11:10:52.

 

 

 

 

 

 

DAIANE SILVA CARVALHO
agente planejamento

 Assinou eletronicamente em 11/05/2026 às 11:02:27.

 

 

 

 

 

 

JOSE NEWTON BUREGIO JUNIOR
agente planejamento

 Assinou eletronicamente em 11/05/2026 às 11:07:48.

 

 


